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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 069 DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 01/2024 
e nomeia equipe de apoio. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
 
Considerando a Lei Federal nº 1413 de 1º de abril de 2021... 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do Pregão Presencial 
nº 01/2024, destinado a “Contratação de empresa para a prestação de serviços de radiologia para a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Vista Alegre do Alto em dias úteis e em urgência e emergência a serem prestadas 
na Unidade Básica de Saúde I deste Município inclusive nos finais de semana e ou feriados totalizando uma carga 
horária semanal de 20 (vinte) horas semanais” o qual terá sua abertura às 13 horas do dia 14 de março de 2024. 
 
 Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o processamento da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 01/2024 e desempenhar as funções essenciais à execução da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 2024  e demais normas aplicáveis à 
matéria. 
 
 Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Sandra Silvia Terribele de Castro e Rodrigo 
Aparecido Esteves para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
 
Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos cargos e 
funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável pela condução do 
processo de licitação. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando a Portaria nº 065, de 08 de março de 2024. 
 
Vista Alegre do Alto, 13 de março de 2024. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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PORTARIA Nº 070, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal Leandro Aparecido da Cunha, dispensa do Serviço Público folga 
de eleição para os dias 1 e 2 de abril de 2024, por ter trabalhado na eleição em 3 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vista Alegre do Alto, 13 de março de 2024. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 071, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 
 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Ronaldo Moraes da Silva, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Guarda Municipal, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril 
de 1992. 
 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá o gozo de 18 de março de 2024 a 01 de abril de 2024, referente 
ao período aquisitivo de 13 de fevereiro de 2017 a 12 fevereiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 13 de março de 2024. 
 
LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 
 
   
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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